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ESTADO OA BAHIA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 308/2020.
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N° 002/2020.

»

INSTRUMENTO CONTRATUAL Na 157-2020, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ E A EMPRESA V M C 
COMERIAL DE AUMENTOS EIRELI.

I - CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COfTÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Theognes Antônio 
Calbcto, 58, Bairro Gravatá, Conceição do Coité - BA, inscrito no CNPJ sob n° 13.843.842/0001-57, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • FME, 
com sede a Praça Theognes Antônio Caiixto, 58, Bairro Gravatá, Conceição do Coité - BA, inscrito no CNPJ sob n° 30.592.235/0001-80 e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ n° 11.734.182.0001-40, situada á Rua Professor Sizenando Ferreira de Souza, n° 145, Centro - Conceição do 
Coité - BA., FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 11.733.869/0001-61 situado a Rua Baiion Lopes Carneiro, 365, Centro, 
Conceição do Coité-Ba doravante denominados CONTRATANTES e a V M C COMERIAL DE ALIMENTOS EIRELI, Pessoa Juridica de Direito 
Privado, estabelecida à Rua Miguel Calmon, 532, Ed, Cidade do Crato, SI 210, Comércio, Salvador - BA., inscrita no CNPJ/MF n° 
17.412.689/0001-64 .denominada CONTRATADA,

II - REPRESENTANTES: Representa os CONTRATANTES o Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO DE ASSIS ALVES DOS SANTOS brasileiro, 
portador do CPF/MF n6 343.365.595-20 e Cédula de Identidade RG 0188207783, Secretaria de Educação a Sra. PERPÉTUA MARIA 
BOAVENTURA SAMPAIO, brasileira, portadora do CPF/MF n° 344.225.011-00 e Cédula de Identidade RG 01.780.110-96 e a Secretaria de 
Assistência Social a Sra. AMANDA BOAVENTURA LIMA, brasileira, portadora do RG nM120578370-SSP-8A e do CPF n° 042.188.005-88 e 
Secretario de Saúde o Sr. TÚLIO CARNEIRO LIMA, brasileiro, portador do CPF/MF n° 027.333.835-82 e Cédula de Identidade 06.055.399-52- 
SSP/BA residentes e domiciliados nesta cidade de CONCEIÇÃO DO COITÉ Bahia., e a empresa CONTRATADA o Sr. VALDIR NASCIMENTO 
DE FREIRA, brasileiro, maior, portador do RG n° 603633803 - SSP/BA e do CPF n* 902.822.645-15 e a Sra. UZETE NASCIMENTO DE 
FREITAS brasileiro, maior, portador do RG n0 3543497- SSP/BA e do CPF n° 346.717.145-15.

III • DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, exarada 
em despacho constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 308/2020, gerado pelo PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 002/2020, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 20-2020, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

IV • FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 8.666/93, e demais normas legais 
pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto deste Contrato o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO OE MATERIAL OE CONSUMO (COPOS 
DESCARTÁVEIS E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
COITÉ/BA.

r

Lotei
RS 2,69Item 1: AÇÚCAR - MARCA; AGROVALE

Quantidade Descrição
ACUCAR, cristalizado, contendo o mínimo de 99,3% de sacarose, aparência homogênea, livre de sujidades, parasites e 
larvas, cor branca. Embalagem de 01 kg. As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, drretamente 
sobre a embalagem em que o produto está acondidonado: nome e/ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, 
peso, composição, data de fabricação ou lote, data de validade, normas vigentes e registros nos órgãos competentes. 
Na data da entrega, o prazo de vaiidade indicado para o produto, não deverá ter sido uftrapassado na sua metade, 
tomando-se como referência, a data de fabricação ou lote, impressa na embalagem.3.000 Unidades

TOTAL DO ITEM 1: R$8.070,00
Hem 2: ADOÇANTE DIETÉTICO - MARCA: FINN R$ 8,72

Quantidade Descrição
ADOÇANTE, dietético, liquido, tipo artificial, 100% STÉVIA, acondidonado em recipiente contendo no mínimo 65 ml. As
seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondidonado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, composição, data de fabricação, prazo/data de 
validade, normas vigentes e registros nos órgãos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o 
produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de fabricação ou lote 
impresso na embalagem.50 Unidades

TOTAL DO ITEM 2: R$ 436,00
Item 3: CAFÉ TORRADO - MARCA: DO VELHO RS 4,75

Quantidade Descrição
CAFE torrado e moldo, empacotado automaticamente (sem contato manual). Embalagem tipo almofada com 250 g. 
Características da Embalagem: Apresentar informação nutricional; O produto deve ser acondidonado em embalagens 
adequadas as condições previstas de transporte e armazenamento, conferindo ao produto a devida proteção; No rotulo 
deverão constar as informações obrigatórias, conforme Regulamentação Técnica vigente sobre Rotulagem de Alimentos 
Embalados expedida pela ANVÍSA; Denominação do Produto, marca do fabricante; Conteúdo liquido, lote, prazo de 
validade; Observaçâojoes) Espedfica(s): O café deve possuir o selo de pureza Assodação Brasileira da Industria de 
Café • ABIC; O produto deve estar isento de impureza e materia estranha e seguir os padrões microbioiógicos. segundo2.800 Unidades
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4 ESTADO DA BAHIA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 308/2020.

2 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N° 002/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação 
vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA acresceu 
indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não 
incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à 
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO: A CONTRATADA pagará pelo objeto do contrato:

5.1.0 valor total da contratação é de RS 50.680,00(cinquenta mil seiscentos e oitenta reais).

5.2. No valor acima estão induidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, indusive tributos e/ou 
impostos, encargos sodais, trabalhistas, previdendários, fiscais e comerdais inddentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor adma é meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços 
efetivamente prestados.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO;Q
6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária e fonte de recurso;

000 - Recursos ordinários / 001 - Recurso de impostos e transferência de impostos da Educação (25%) / 002 - Recursos de iransferênda de 
impostos da Saúde (15%) / 014 - Recursos de transferênda SUS

02.02.2034-339030
03.03.2003-339030
04.04.2008-339030
05,05-2012-2022-2026-2028-339030
06.06.2101.2241.2007-339030
07.07.2040-339030
08.08.2040-339030
09.09-2010-339030
10,10.2078-339030
11.11.2231-339030

6.2. No(s) exercido(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 
alocação será feita no inido de cada exercido financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1. Os pagamentos a serem realizados para a CONTRATADA serão calculados pela quantidade de viagens realizadas, durante os dias letivos de 
cada mês, exduindo-se deste cálculo os dias de paralisação e/ou quebra dos veículos locados. A Administração irá fiscalizar a prestação dos 
serviços e apresentar a planilha para a CONTRATADA emitir a nota fiscal, conforme a apuração dos serviços realizados em cada mês;

7.2.0 pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: mensalmente, conforme a prestação dos 
serviços, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. Na data da apresentação da fatura o contratado 
deverá estar de posse, em plena vigência, das certidões negativas de débitos ou positiva com efeito de negativa, junto a Fazenda Federal, 
Estadual. Municipal, da certidão de regularidade com o FGTS, e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, sob 
pena de não recebimento do pagamento.

7.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a 
regularização da pendênda por parte da empresa a ser contratada.

7.4. No ato da assinatura do termo contratual será exigida a apresentação de garantia de contrato, nos termos do artigo 56 da Lei Federal de 
Licitações, cabendo ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I • Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda;
II - Seguro-garantia;
III • Fiança bancária.

7.5. A garantia a ser prestada será de 1% (um por cento) do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele.

Q
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ESTADO DA BAHIA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 308/2020.

' EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N° 002/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Coité/BA, como única e competente para dirimir quaisquer conflitos oriundos da presente 
contratação, com renúncia de qualquer outra por mais privilegiada que seja ou venha a sê-lo.

E por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante testemunhas para todos os 
fins legais.

Conceição do Coité/BA, 27 de abril de 2020.

CONTRATANTES:
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COI

FUNDO MUNICIPAL DÈfEDUCAÇÃ|C) - FME

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNÇlA&XIAL

CONTRATADO:
V M C COMERIAl DE ALIMENTOS EIRELI.

TESTEMUNHAS:

nome/cpf:__ IsabelCrisitnadeO.eSilva nome/cpf: —pantelaAJ-i
MatrículMalricula 9502/4

Praça Theognes Antonio Calixto, n° 58 - Bairro Gravatá, Conceição do Coité/BA, CEP 48.730-000, Fone (75) 3262.2284, site www.conceicaodocoite.ba.gov.br,
CNPJ 13.843.842/0001-57- Página 6 de 8
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' T ESTADO DA BAHIA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 308/2020.

’ EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N° 002/2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 308/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO * SRP N° 002/2020.

VALIDADE: 12 (doze) meses.

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 13.843.842/0001-57, com sede na Praça Theógnes A. Calixto, 58 - Gravatá. - Conceição do 
Coité/Bahia, representado por seu Prefeito, Sr. Francisco de Assis Alves dos Santos, acompanhado da Secretária Municipal de 
Administração e Planejamento, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, art. 7o 
do Decreto n° 1.460/2013.e Decreto n° 10.024/2019, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N0 002/2020, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item/lote, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por lote, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro, nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
308/2020, e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(COPOS DESCARTÁVEIS E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA, conforme condições e especificações constantes nos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico - SRP 
n° 002/2020, que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua publicação.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações do material registrados na 
presente Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: V M C COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 17.412.689/0001-64
ENDEREÇO: RUA MIGUEL CALMON, 532, EOF. CIDADE DO CRATO, SI 210, COMÉRCIO, SALVADOR - BA.

Lote 1
R$Item 1: AÇÚCAR - MARCA: AGRO VALE 2,69

Quantidade Descrição
ACUCAR, cristalizado, contendo o mínimo de 99,3% de sacarose, aparência homogênea, livre de sujidades, 
parasitos e larvas, cor branca. Embalagem de 01 kg. As seguintes informações deverão ser impressas pelo 
fabricante, diretamente sobre a embalagem em que o produto está acondicionado: nome e/ou CNPJ do 
fabricante, marca do produto, endereço, peso, composição, data de fabricação ou lote, data de validade, 
normas vigentes e registros nos órgãos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para 
o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de 
fabricação ou lote, impressa na embalagem.3.000 Unidades

TOTAL DO ITEM 1:R$ 8.070,00
Item 2: ADOÇANTE PIETÉTICO - MARCA: FINN Rí 8,72
Quantidade Descrição

ADOÇANTE, dietético, liquido, tipo artificial, 100% STÉVIA, acondicionado em recipiente contendo no
mínimo 65 ml. As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente sobre a 
embalagem em que o produto está acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, 
composição, data de fabricação, prazo/data de validade, normas vigentes e registros nos órgãos 
competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido 
ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de fabricação ou lote impresso na 
embalagem.50 Unidades

TOTAL DO ITEM 2: R$436,00
Item 3: CAFÉ TORRADO -MARCA: DO VELHO Rí 4,75
Quantidade Descrição

Praça Theógnes Antonio Calixto, n° 58 - Bairro Gravatá. Conceição do Coitê/BA. CEP 48.730-000. Fone (75) 3262,2284, ate www.conceicaodocoite.ba.gov.br,
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’ t ESTADO DA BAHIA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 308/2020.
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N° 002/2020.

CAFE torrado e moído, empacotado automaticamente (sem contato manual). Embalagem tipo almofada com 
250 g. Características da Embalagem: Apresentar informação nutricional; O produto deve ser acondicionado 
em embalagens adequadas as condições previstas de transporte e armazenamento, conferindo ao produto a 
devida proteção; No rotulo deverão constar as informações obrigatórias, conforme Regulamentação Técnica 
vigente sobre Rotulagem de Alimentos Embalados expedida pela ANVISA; Denominação do Produto, marca 
do fabricante; Conteúdo liquido, lote, prazo de validade; Observaçâo(oes) Especifica(s): O café deve possuir 
o selo de pureza Associação Brasileira da Industria de Café • ABIC; O produto deve estar isento de 
impureza e matéria estranha e seguir os padrões microbiológicos, segundo Resolução vigente da ANVISA; 
O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente do Ministério da 
Saúde; Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado 
na sua metade, tomando-se como referência, a data de fabricação do lote, impressa na embalagem.2.800 Unidades

TOTAL DO ITEM 3: R$ 13.300,00
Item 4: CAFÉ SOLÚVEL - MARCA: MARATÁ R$ 4,66

DescriçãoQuantidade
CAFE, solúvel, de primeira qualidade. Embalagem com 50 g e com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e de acordo com as Normas e/ou Resoluções da Anvisa/MS.230 Unidades

TOTAL DO ITEM 4: R$1.071,80 i

Item 5: CHÁ DIVERSOS SABORES: MARCA: MARATÁ R$ 3,69
DescriçãoQuantidade
CHA, diversos sabores, acondicionado em caixa contendo no minimo 10 saquinhos, validade do produto não
poderá ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua entrega. O produto deverá estar em 
conformidade com as normas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS e da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos • CNNPA. Rotulagem contendo no mínimo, nome do fabricante e do produto, CNPJ 
do fabricante, número do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade.80 Unidades

TOTAL DO ITEMS: R$ 295,20
R$ 3,01Item 6: MARGAR NA 250G - MARCA: DELINE

Quantidade Descrição
MARGARINA, vegetal, lipidios totais máximo de 95%, acondicionado em embalagem contendo 250g. As 
seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente sobre a embalagem em que o 
produto está acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, peso, composição, 
data de fabricação ou lote, data de validade, normas vigentes e registros nos órgãos competentes. Na data 
da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, 
tomando-se como referência, a data de fabricação ou lote, impressa na embalagem.

;

500 Unidades
TOTAL DO ITEM 6: R$1.505,00

R$ 24.678,00Total Estimado para o Lote 1

Lote 2
R$ 3.74Item 1: BISCOITO SALGADO- MARCA: VITAMASSA

DescriçãoQuantidade
BISCOITO, tipo Cream Cracker, acondicionado em embalagem contendo 400 g, Na data da entrega, o prazo
de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como 
referência, a data de fabricação do lote, impressa na embalagem. O produto deverá estar em conformidade 
com as normas e/ou legislação vigente no Anvisa/MS Rotulagem contendo no mínimo, peso liquido, nome 
do fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, número do lote, data de fabricação e data ou prazo de 
validade^1.800 Unidades

TOTAL DO ITEM 1:R$ 6.732,00
R$ 3,84Item 2: BISCOITO INTEGRAL- MARCA: MARILAN

DescriçãoQuantidade
BISCOITO, tipo Cream Cracker, integral, acondicionado em embalagem contendo 400 g, validade do 
produto não poderá ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua entrega. O produto deverá 
estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem 
contendo no mínimo, peso liquido, nome do fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, número do lote, 
data de fabricação e data ou prazo de validade.250 Unidades

TOTAL DO ITEM 2: R$ 960,00
R$ 3,71Item 3: BISCOITO DOCE - MARCA: VITAMASSA

Praça Theognes Antonio Calixto. n® 58 - Bairro Gravatá, Conceição do Coité/BA. CEP 48.730-000, Fone (75) 3262.2284, site www.concelcaodocoite.ba.gov.br,
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* \

DescriçãoQuantidade
BISCOITO, tipo Maizena. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter 
sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de fabricação do lote, impressa na 
embalagem. Embalagem dupla, contendo 400 g, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com as Normas e Resoluções vigentes da 
Anvisa/MS, 1.800 Unidades

TOTAL DO ITEM 3: R$6.678,00
R$ 5,08Item 4: LEITE DESNATADO - MARCA: CCGL

DescriçãoQuantidade
LEITE, de vaca, em pó, desnatado, pasteurizado, sem soro e sem amido, acondicionado em embalagem 
contendo 200 g. As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente sobre a 
embalagem em que o produto está acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, 
endereço, peso, composição, data de fabricação ou lote, data de validade, normas vigentes e registros nos 
órgãos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido 
ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de fabricação ou lote, impressa na 
embalagem.400 Unidades

TOTAL DO ITEM 4: R$ 2.032,00
R$ 4,80Item 5: LEITE INTEGRAL-MARCA: CCGL

DescriçãoQuantidade
LEITE, de vaca, em pó, integral, pasteurizado, sem soro e sem amido, acondicionado em embalagem 
contendo 200 g, As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente sobre a 
embalagem em que o produto está acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, 
endereço, peso, composição, data de fabricação ou lote, data de validade, normas vigentes e registros nos 
órgãos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido 
ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de fabricação ou lote, impressa na 
embalagem.2.000 Unidades

TOTAL DO ITEM 5: R$ 9.600,00
R$ 26.002,00Total Estimado para o Lote 2

Valor total RS 50.680.0Qfcinouenta mil seiscentos e oitenta reais).

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

5.1. A critério da Prefeitura de Conceição do Coité/BA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÇÃO E 
PLANEJAMENTO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) 
preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que 
substituirá o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações 
assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata.

5.2. A partir da emissão da nota de empenho o Detentor da Ata passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando- 
se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo V • Termo de Referência, do 
Edital de Licitação Pregão Eletrônico - SRP n° 002/2020.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I, podendo a 
Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.

5.4. A Prefeitura de Conceição do Coité/BA não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de preços decorrente deste 
certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para a aquisição pretendida, 
ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

5.5.0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a Prefeitura de 
Conceição do Coité/BA, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é iguai ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em 
referida licitação.

5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Conceição do Coité/BA, observadas, ainda, as demais regras 
impostas no art. 7o do Decreto n° 1.460/2013.

Praça Theognes Antonio Calixto, n° 58 - Bairro Gravatá, Conceição do Coité/BA, CEP 48.730-000, Fone (75) 3262.2284, site www.conceicaodocoite.ba.gov.br,
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ESTADO DA BAHIA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 308/2020.

; EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N» 002/2020.

6. DO PAGAMENTO:

6.1. A detentora da Ata do Pregão Eletrônico deverâ enviar juntamente com a fatura os recortes da publicação nos meios em que a 
mesma tenha sido efetivada, para a comprovação e arquivamento da (s) publicação (ões), sob pena de não ser liberada a fatura 
para o pagamento.

6.2. A empresa detentora da ata do Pregão Eletrônico apresentará no Departamento de Compras a Nota Fiscal referente ao 
fornecimento /serviço prestado.

6.3.0 pagamento será efetuado por preço global mensal mediante apresentação das faturas/notas fiscais, devidamente atestados 
por Servidor responsável, obedecendo os preços unitários constantes na proposta apresentada pela DETENTORA.

6.4.0 pagamento será efetuado após a devida prestação do serviço, de acordo com as ordens emitidas e devidamente atendidas, 
com apresentação da nota fiscal e poderá ser efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subsequente, sempre após atesto por 
funcionário responsável, ressalvado o caso previsto no § 3o do art. 5o da Lei n.° 8.666/93.

6.4.1. No caso de eventual atraso no pagamento de parcela a que se refere esta cláusula, desde que a DETENTORA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, implicará em multa na ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da 
incidência de 1% (hum por cento) por mês de atraso a titulo de juros.C
Parágrafo Primeiro: Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a DETENTORA tome as providências necessárias à sua correção, 
passando a ser considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado.

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a DETENTORA encontra-se adimplente com a 
regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal;
c) Certidão Negativa de Débitos, emitida pelo INSS, no domicílio ou sede da licitante, dentro do seu prazo de validade (Lei Federai 
n° 8.252/91 e 8.666/93);
d) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal 
n° 8.036/1990 e 8.666/1993);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 12.440/2011 e 8.666/1993);
f) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede da licitante, ou outro 
documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do seu prazo de validade;

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR ■ CONTRATANTE:C
7.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
7.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA - CONTRATADA:

8.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
8.3.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, às suas expenses, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, o produto com avarias ou defeitos;
8.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
8.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Praça Theognes Antonio Calixto, n° 58 - Bairro Gravatá, Conceição do Coité/BA, CEP 48.730-000, Fone (75) 3262.2284, site vAvw.conceicaodocoite.ba.gov.br.
CNPJ 13.843.842/0001-57- Página 4 de 6
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Diário^Oficial do
MUNICÍPIO

ANO 2020 • BAHIA . PODER EXECUTIVO 
. 27 DE ABRIL DE 2020 • ANOX -N0 01692

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ-BA

ESI

2
EXTRATOS DE CONTRATOS 

ABRIL/2020

£
H*

NÚMERO 00 
CONTRATO

9
%VALOR DO 

CONTRATO
NÚMERO 
DA ATA

DATA DO 
CONTRATO

1MODALIDADE PROCESSO PRAZO FORNECEDOR OBJETO

1
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (COPOS DESCARTÁVEIS E 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS)
ATENDER A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNIOPALDE CONCEIÇÃO DOCOITt/BA. 
VENCEU LOTE OLE 02.

27/04/2020 31/12/2020157-2020 20-2020 0308-2020 LOTE 01 
R$ 24.678,00 
LOTE 02 
R$26.002,00

V M C COMERCIAL DE 
AUMENTOS ElREU.

g.
o

PREGÃO

ELETRÔNICO 02-
PARA õ

c
fS.s 2020 TOTAL: ja
o R$ 50.680,00

8
C

g
O

N0RUMP COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
COSMÉTICOS 
PRODUTOS 
PERFUMARIA LTDA.

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (COPOS DESCARTÁVEIS E 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA 
ATENDER A ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO D0 C0ÍTÉ/BA. 
VENCEU LOTE 03.

27/04/2020 31/12/2020g
CN

1S8-2020 21-2020 0308-2020 TOTAL £
oR$19.430,001

PREGÃO

ELETRÔNICO 02-
E e

£ 5DE

'£ 2020
V)<
(Ea.

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PERMANENTE E B0MB0NAS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DE CONCEIÇÃO 00 COJTÉ/BA- 
VENCEULOTEOl

27/04/2020 31A2/202O a.1S9-2020 22-2020 0237-2020 TOTAL J P EQUIPAMENTOS 9â PREGÃO

ELETRÔNICO 04-

R$4.900,00 EIREU oÈ
O 8u £2020O %vO
O 6•6 PREGÃO 

ELETRÔNICO 04-
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PERMANENTE E BOMBONAS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DE CONCEIÇÃO 00 COITÉ/BA. 
VENCEU LOTE 02.

27/04/2020 31/12/2020160-2020 23-2020 0237-2020 TOTAL: CARVALHO MIRANDA 
EMPREENDIMENTOS

a.
S3 £R$1,291,99u

§zo £2020 EIREUu
§
.e>C

o
PREGÃO 
ELETRÔNICO 04-

EVENTUAL AQUISIÇÃO OEEQUIPAMENTO 
PERMANENTE E BOMBONAS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE

27/04/2020 31/12/2020 I161-2020 24-2020 0237-2020 TOTAL INOVE COMERCIAL EIREU'Ü
IA<nO R$5.445,00 <C£

2020 38 2
%O E

O 3

89
•oo

O Su .S1o
UJg
to

ao
o

‘6-
6
9

O

[ ~ Pç/Theognes Antônio Calixto, 58 - Grovató Conceição do Coité/Bqhio - CEP 48730-000 / CNPJ: 13.843.842/0001 -57
.-j

Sistema Ged-INDAP Ccrtíflcoçío Automática ICP-8RASIU 
PM C. DO COITÉI BA. DOM 2020 

Stte: <nww.lmlap.oFB.br

AtualizaçSo diária do tístema 
VereSo 5. AO 
Inscriçflo: 260
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MaDiário^Oficial do

lêm MUNICÍPIO
ANO 2020 • BAHIA • PODER EXECUTIVO 

29 DE ABRIL DE 2020- ANOX * N°01694

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ-BA

ESI, i

5
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (COPOS DESCARTÁVEIS E 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COlTÉm

rMPRESA: V M C COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

CNPJ: 17.412.689/0001-64

ENDEREÇO: RUA MIGUEL CALMON, 532, EDF. CIDADE DO CRATO, SI 210, COMÉRCIO, SALVADOR - BA. £
S’
9o.*TA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2020.PRCCESSO ADMINISTRATIVO N° 308/202D.PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Ns 002/2020,

REGISTRADO: 27/04/2020-VAÜDADE: 12 (doze) meses_______________
•g
£

Lote 1 I
£

RS 2,69liem 1: AÇÚCAR - MARCA: AGROVALE

£L Quantidade Descrição 1
gACUCAR, cristalizado, contendo o mlnímo de 99,3% de sacarose, aparência homogênea, livre de sujidades, parasites e 

larvas, cor branca. Embalagem de 01 kg. As seguintes informações deverão ser Impressas pelo fabriesnte, diretamente 
sobre a embalagem em que o produto está acondidonado: nome e/ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, 
peso, composição, data de fabricação ou lote, data de validade, normas vigentes e registros nos órgãos competentes. Na 
data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando- 
se como referência, a data de fabricação ou lote, impressa na embalagem.

r> &
*6o

2co
8

2o
o

D
3.000 Unidades1 £

etA

2>»»»>< M • M* MWtáãê******

O

1 RSItem 2: ADOÇANTE DIETÊTICO - MARCA: FINN 8,72S V)<
ú:DescriçãoQuantidadeO.

Q.
ADOÇANTE, dietético, liquido, tipo artificial, 100% STÉViA, acondidonado em recipiente contendo no mínimo 65 ml. As
seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondidonado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, composição, data de fabricação, prazo/dats de 
validade, normas vigentes e registros nos órgãos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o 
produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de fabricação ou lote 
impresso na embalagem.

yâ £oui
t

3o

UO
&•5 50 Unidades

Cü 3u 5z
O âu
3 R$Item 3: CAFE TORRADO - MARCA: DO VELHO 4,75 .5»o •o

y oo.
Quantidade Descrição

mO
CAFE torrado e mofdo, empacotado automaticamente (sem contato manual). Embalagem tipo almofada com 250 g.
Características da Embalagem: Apresentar informação nutricional; O produto deve ser acondidonado em embalagens 
adequadas as condições previstas de transporte e armazenamento, conferindo ao produto a devida proteção; No rotulo 
deverão constar as informações obrigatórias, conforme Regulamentação Técnica vigente sobre Rotulagem de Alimentos 
Embalados expedida pela ANVISA; Denominação do Produto, marca do fabricante; Conteúdo líquido, lote, prazo de 
vafidade; Observação(oes) Espedfica(s): O café deve possuir o selo de pureza Assodaçâo Brasileira da Industria de Café 
• ABIC; O produto deve estar isento de impureza e matéria estranha e seguir os padrões mlcrobiológicos, segundo 
Resolução vigente da ANViSA; O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente 
do Ministério da Saúde; Na data da entrega, o prazo de validade Indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado 
na sua metade, tomando-se como referência, a data de fabricação do lote, impressa na embalagem.

5 So 3u 1O
O 82 ■oo
O 3
U iSo
tu

</)
2.800 UnidadesÊ

i Q
O
O<5- Item 4: CAFÉ SOLÚVEL - MARCA: MARATA R$ 4,66
5
S DescriçãoQuantidade&
O

( | Pç Thgognes Antonio Colixto, 58 - Grovotó Conceição do Coifé/Bahia - CEP 48730-000 / CNPJ: ] 3.843.842/0001 -57

Sistema GecMNDAP Certificação Automática ICP-s|?ASlL

PM C. DO COITÊ/8A.OOM 2020 
Site: wwwJntiap.orfe.br

Atualização diária do sistema 
VereAo 5/0 
Inscrição: 290

•J
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 22/04/2020 15:42:16

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: V M C COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 17.412.689/0001-64

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços publicos'digitais?Fundamento legal: Lei n°. 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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